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10.9 O(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitanle provisoriamente classificad oe
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no

art. 14 da Lei no 14.133t2021, legislaçáo correlata e no item 2.5 do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a paÉicipaçáo no certame
ou a futura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se
houver; e
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-

apf .apps.tcu.gov. br4.

lO.1Ocaso atendidas as condiçóes de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.

'lO.11Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no

tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) obedecerá ao disposto nos

atls. 42 e 43 da Lei Complementar no 23106.

1O.12Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos do licitante melhor classificado para fins de habilitaçáo, nos termos dos.

1 O. 1 3HABTLTTAçÃO JURíDICA
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público

de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no câso da licitante ser a

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação
no registro da Junta onde tem sede a matriz.
b) ATO CONSTTTUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por

açôes, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta
onde opera com averbação no registro dâ Junta onde tem sede a matriz.
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova

da diretoria em exercícto: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedaje
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim, o exigir.
e) COPIA RG. E cPF Do(s) soclO(S) ADMINISTRAToR(S) OU rlrULAR DA
PESSOA JURIDICA.
íO.l4REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA

10.14.1 Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

10.14.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;
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10.14.3 Prova de regularidade perante a Fazenda federal, dentro do prazo

validade, na forma da lei;

10.14.4 Prova de regularidade perante a Fazenda estadual do domicílio ou sede

doliCitante,dentrodoprazodevalidade,naformadalei;

10.14.5 Prova de regularidade perante a Fazenda municipal do domicílio ou sede

do licitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei;

10.'14.6 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro do prazo de

validade;

10.14.7 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, dentro do prazo de

validade;

Na forma do que dispõe o ai. 42 da Lei Complementar no 123' de 14-12.2006' a

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e eínpresas de
pequeno poúe soménte será exigida para efeito de assinatura do contato.

l O. l 5QUALrFrCAÇÃO TÉCNTCA

10.15.1 Comprovação de aptidão para desempenho dd atividade pertinente e
compatível em características com o ob.ieto da licitação, fornecido através de
atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo
produtos compativeis em características com o objeto da licitaÉo;

10. 15.1.í Poderá, facultativamente, vir acompanhado iunto ao atestado de
capacidade técnica para comprovação ao que dispõe o item a), instrumento de nota
fiscal/contrato de fornecimento, respectivos ao qual o atestado faz vinculação.

10.16 QUALTFTCAçÃO ECONOMTCO-FTNANCETRA

Para efeito do dlsposto no item acíma, as ME e EPP, por ocasião de participação

neste procedimento ticitatório, deveráo apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apre se nte algu m a re strição.

Havendo atguma restição na comprovação da regularidade fiscat, sérá assegurado o
prazo de 05 (cinco) dras úÍels, contado a partir do momento em que o proponente for
declarado o vencedor do ceftame, para regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais ceiidões negativas ou positivas
com efeito de ce,Íidão negativa.

Será inabilitado o ticitante que não atender às exigências deste edital referentes à

fase de habititaçáo, bem como apresentar os documentos defertuosos em seu
conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regulaização da

documentaçáo de Regulaidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item acima.
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1 O. í 6. í Balanço patrimonial, demonstÍação de resultado de exercíci
demais demonstreçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

o

10.16.1 . 1 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstraçôes Contábeis assim apresentados:

a)Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.
a.1.l) Sociedades empresárias, especificamentê no caso de sociedades
anônimas regidas pela Lei no. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a

sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade
em que está a sede da companhia;
a.1.2) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do

local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade
empresária, deverá sujeitâr-se às normas fixadas para as sociedades empresárias'
inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
a. 1.3) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão
apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou

autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos
de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo

contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
b) Entende-se que a expressão "na forma da ,eí' constante no item a), no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente,
termos de abertura e encerramento).
c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente Íormalizado e
registrado.
d) A empresa optante pelo Srstema Público de Escituraçáo Digital - SPED poderá
âpresentá-lo na forma da lei.
e) Entende-se que a expressão "na forma da ,eÍ' constante no item d) engloba, no
mínimo:

- DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encerramento;
- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o
Art. 20 do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018);
- Comprovantes/termos de autenticações digitais (assinatura digital), a fim de garantir
a autoria a autenticidade, a i ridade e a validade urÍdica do documento d ital.
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OBS': A autenticação de livros contábeis das pessoas jqrídicas não sujeitas ao
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital
- Sped, instituÍdo pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da
apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 10 do Decreto No 9.555,
de 6 de novembro de 2018

.-

f) As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário constante do SPED,
g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruçóes Normativas (RFB
n' 142012013 e RFB no 1594) que tratam do Slstema Público de Escrituração Digital
- SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link
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SPED. Ficando a exigência de apresentaçáo do Balanço Patrimonial do últ
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o das lnstruçôes
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU
n' 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo;

10.16.2 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, dentro de prazo de validade;

10.16.2.1 Na ausência da Certidáo, a licitante em Recuperação Judicial deverá
comprovar a sua viabilidade econÔmica, mediante documento (certidão ou

assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da

recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 14.11212020i ou homologação do plano

de recuperaçáo extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação
extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 50 da lei 14.11212020.

1O.17DECLARAçOES COMPLEMENTARES DE
OBRIGATORIA:

APRESENTAçÃO

10.17.1 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Soçial, previstas no art. 93
da Lei no 8.21311991.

10.17.2 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854' de
27t1011999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso )«Xlll, do artigo 70, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (qÚatorze) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital.

10. ,l7.3 Declaraçáo de que suas propostas econômicas compreendem a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituiçáo Federal

10.17.4 Em se tratando de mrcroem presa ou de empresa de pequeno porte,

declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu
enquadramento nos critérios previstos no artigo 3o da Lei Complementar Federal n'
12312006, bem como sua não inclusão nas vedaçôes previstas no mesmo diploma
legal.

10.18Os documentos exigidos para fins de habilitação seráo apresentados por meio
eletrônico, via Sistema BBMNET.

10.18.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a
apresentação dos originais não-digitais;
10.18.2 Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de
validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentpção do órgão
emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou
regulamentaçáo, o documênto será considerado válido pelo prazo de 60
(sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissáo, quando se tratar de
documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira.
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veracidade das iníormações prestadas na declaraçáo de cumprimento aos requisitos
de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei no '14.13312021.

10.20A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrÔnicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidóes constitui meio legal de prova, para fins de

habilitaçáo.

í 0.21 Os documentos adicionais exigidos para habilitaçáo serão enviados por meio

do sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo(a) Prcgoeiro(a).

1O.22Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência:

10.22.1 Complementaçáo de iníormaÇões acerca dos documentos já

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à

época da abertura do certame; e ,

10.22.2 Atualizaçáo de documentos cu.ia validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;
10.23 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataçáo
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua

validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação:

1O.24Na hipótese de o licitante náo atender às exigências para habilitaçáo' o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuraçâo de uma proposta que atenda ao presente edital.

l0.19Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração

11 DOS RECURSOS

11.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo(a) Pregoeiro(a)
observará o disposto no art. 1 65 da Lei no 14.133, de 2Q21.

11.2 O ptazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis,
contados da data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será
comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar ,contranazões em
igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo asségurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3 A intenção de recorrer deverá ser maniÍestada imediatamente após a

declaração de vencedor, sob pena de preclusáo.

11.3.1 O tempo mínimo para manifestaçáo da intenção de recurso será de 30
minutos, podendo o(a) Pregoeiro(a) dar provimento ou negar o mesmo.

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema

I* B-lé"rité
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11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisáo no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a

,1

.-
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qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
recebimento dos autos.

11.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12 DAs INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SAHÇÔES

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

culpa:

12.1.1 Deixar de entrêgar a documentação exigida pFra o ceÍtame ou não

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame;
12.1 .2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negocração;
12.1 .2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3 lnjustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encenada
a etapa competitiva; ou
12.1 .2.4 Deixar de apresentar amostra;
12.1 .2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificações do edital;
12.1.3 Náo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração,

'12.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação I

12.1 .5 Fraudar a licitaçáo
12.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

12.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1 .6.2 lnduzir deliberadamente a erro no julgamento; 

j

12.1 .6.3 Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada;

12.2 Com fulcro na Lei no 14.'133, de 2021, a Administraçáo poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitanles e/ou adjudicatários as seguintes 'sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1 Advertência;
12.2.2 Multa;

Gove.no Mu.icipol d€ Aotu.itélCE
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12.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1 .8 Praticar ato lesivo prevlsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013-

I
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12.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.3 Na aplicação das sançóes serão considerados os elêmentos previstos no art.

156, § í". daLei 14.13312021.

12.4 As sançôes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de

inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30%
incidente sobre o valor da proposta, respeitaráo o devido processo legal, obedecerão
ao ptazo de defesa previsto nos arts. í56 e seguintes, da Lei 14,13312021-

12-5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preÇo, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pÍazo

estabelecido pela Administraçào, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida.

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1 Qualquer pessoa é parte legÍtima para impugnar o Edital ou solicitar
esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil

anterior à data da abertura do certame.

13.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados
na forma eletrônica, via Sistema BBMNET.

í3.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

14.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontrâ-se hêla fixado, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei no 14.133, de2021.

14.2 O prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado,
desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administraçáo.

í4.3 A ata de regisÍo de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.

Gowerôo Municipol d€ gotu.itélcE
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14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas foi
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condiçóes.

14.5 O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

14.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realizaçáo de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que

devidamente justifi cada.

14.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescéntes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classificado.

17.1.1. Deix de entregar a documentação exigida para o certame ou nâo entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
17.1 .2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
manliver a proposta em especial quando:

17 .1.2.1.
negociaçáo;
17 .1.2.2.
17 .1.2.3.
OU

17 .1.2.4.
17.1.2.5.
do edital;

Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

Deixar de apresentar amostra;
Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações

'17.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contrataçáo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17 .1.3.1 . Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contiato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

17.1 .4. Apresentar declaraçáo ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
17 .1.5. Frcudat a licitaçáo
17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

Gove.ôo Muoiclpol de Botu.ltélcE
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17. DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANçOES

17.1. Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o liôitante que, com dolo ou

culpa:
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17 .1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
17.1.6.2. lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;
í 7.1 .6.3. Apresentar amostra falsiÍicada ou deteriorada;

17 .1.7 . P?licat atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitação
'17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846. de 2013.

17 .2. Com fulcro na Lei no 14.1 33, de 2021 , a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

17.2.1. Advertência;
17 .2 2. Mulla;
17.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e
17.2.4. Declaação de inidoneidade para licitar ou contratar, enguanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

17.3. Na aplicaçáo das sançóes serão considerados:

17.3.1. A natureza e a gravidade da infraçáo cometida.
'17.3.2. As peculiaridades do caso concreto
17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 300/o incidente sobre o valor
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 90 (noventa) dias úteis, a contar
da comunicação oficial.

17 .4.1. PaÍa as infraçóes previstas nos itens 11 .1 .1: 11 .1 .2 e 11 .1 .2, a multa será de
0,5o/o a 15o/o do valor do contrato licitado. , '

17.4.2. PaÊ as infraçóes previstas nos itens 11.1.4;11.1.5;1'l.1.6;11.1.7 e 11.í.8, a

multa será de 15o/o a 30% do valor do contrato licitado.

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

17.7. A sançáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 1.1.1.1: 11.1.2 e
1 1 .1 .3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e conlratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta
da Prefeitura Municipal de Baturité, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens

Gov€.no Muni.ip<ll de Boturlté/CE
PÍoço do M6rÍiz. S./N, Polóclo Entre Rios, Cent.o.
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11.1.4; 11.1.5; 11.1.6: 11.1.7 e 11.1.8, bem como pelas infraçôes administr
previstas nos itens 11.1.1; 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e Çontratar, cuja duração
observará o prazo previsto no 15 5o Lei n.o 14.13312021

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administraçáo, descrita no item í 1 .1 .3, caracterizarâ o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da
licitação, nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n.o 73. de 2022.

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará
â instauraçáo de processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissáo
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

17.11. Cabeá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisáo reconida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivaçáo à autoridade superior, que deverá proferir sua decisáo no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

17.12. Cabeá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaçáo da sançáo
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

17.14. A aplicaçáo das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

í3 DAS DISPOSIÇOES GERAIS

13.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

13.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a rcalizaçáo do certame na data marcada, a sessão r será . automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a).

13.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

13.4 A homologaçáo do resultado desta licitação não implicará direitô à contratação

Gowe.ôo Mu.ici,}ol d€ Aotuí,télcE
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í 3.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
ampliação da disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o
anteresse da Administraçáo, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

'13.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçáo de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da conduçáo ou do resultado do processo licitatório.

'13.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.

13.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

13.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitaçóes encontra-se
disponível aos interessados no Portal www.novobbmnet.com.br.

13.í1Em caso de divergência entre disposiçóes deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compóem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.12O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal
de Baturité, endereço eletrônico https://www.baturite.ce.oov.br/licitacao.php e no
Portal de Licitaçóes dos Municípios do TCE-CE, endereço eletrônico
http s : //m u n ic i p i os-l ic itacoe s. tce. ce. q ov. b r/.

13.l3Quaisquer iníormações poderão ser obtidas diretamente no Setor de Licitação
da Prefeitura de Baturité, situada na Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N,
Centro, Baturité/CE, ou pelo e-mail licitabaturite2023@qmail.com

l3.14lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.14.1 ANEXO I - Termo de Referência; .

13.14.2 ANEXO ll -Modelos de Declarações;

c) Declaração do cumprimento do disposto no inciso )üXlll do ar1.70 da
Constituição Federal;
d) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas âssegurados na
Constituição Federal;

'13.14.3 ANEXO lll- Minuta da Ata de Registro de Preços;

Go\r€íno Municlgol de Botu.itélcE
PÍoço do Moríiz, S./N, Fold€io Ent.e Rto3. Centro,
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1 3. 1 0 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET
Licitaçôes podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET
Licitaçôes, por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal
www. novobbmn et. com. br.
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13.14.4 ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato;

Baturité - CE, 15 de janeiro de 2025

Cicero A io Sousa Bezerra
ORDENADOR DE DESPESAS IOADE GESTORA DA SECRETARIA DE

EDUCACAO DA PREFEI MUNICIPAL DE BATURITE/CE

G(ryeíÍto Municipol de BotuÍité/CE
Píoço do Motriz, S/N, Polócio Ent.e Rios. Cenrío,
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Órgâo Gerenciador
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